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GABINETE
DO

REITOR Ref.: Ofício SGP n' 721/2020

Requerimento de Informação n' 636/2020

Senhor Deputado

Em atenção ao ofício em epígrafe, por meio do qual são solicitadas as

informações pertinentes ao Requerimento de Informação n' 636/2020, da Assembleia

Legislativa do Estado de São Paulo, apresentamos cópia integral dos autos da Sindicância

Administrativa instaurada, mediante a Portaria Jntema n' 029/2018, pelo Diretor da Escola

Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" da Universidade de São Paulo (ESALQ-USP).

Em complementação, conforme esclarecimento da Procuradoria Geral

desta Universidade, o referido procedimento de Sindicância tinha por objeto investigar denúncia

anónima encaminhada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (Inquérito Civil n'

1 4.0723.000 1 257/20 1 8-2), relacionada a suposto ilícito administrativo praticado por docente desta

Universidade, indicando eventual apropriação de bens públicos, marcas e recursos públicos em

atividade ou prometo desenvolvido na USP, em especial na chamada C/z'n/ca do Le//e.

Após a devida apuração, levada a efeito pela respectiva Comissão

Sindicante, com flindamento nas informações prestadas pelos órgãos competentes da ESALQ,

bem como na análise da documentação contábil relativa aos proUetos em tela, não foram

identiHlcadas irregularidades na gestão de recursos públicos. Dessa forma, o Diretor da Unidade,

em seu julgamento, acolheu as conclusões alcançadas pela Comissão, determinando o

arquivamento da Sindicância.

Por Him, verificou-se, ainda, que foi promovido o arquivamento do

Inquérito Civil mencionado pela Promotoria de origem e, em 02.07.2019, o Conselho Superior

do Ministério Público do Estado de São Paulo l)omologou a promoção de arquivamento.

No ensejo, apresentamos a V. Exa. nossas cordiais saudações

Marcos Oonl/13i41;'á;liça Tavai es
Chefe de Gabinete

Exmo. Sr.

Deputado Estadual ENIO TATTO
l ' Secretário da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Av. Pedro Alvares Cabral, 201 , lbirapuera
04097-900--São Paulo--SP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Número MP: 14.0723.0001257/2018-2 Vol.(s) 3 Ap.(s) 0

Comarca: PIRACICABA
Área: PATRIMÔNIO PÚBLICO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: 

Interessados: PAULO FERNANDO MACHADO e ANÔNIMO

Resultado do Julgamento:

HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

DELIBERAÇÃO

Em reunião realizada no dia 02/07/2019, o procedimento em epígrafe foi submetido a julgamento pelo 

Conselho Superior do Ministério Público, por sua turma 1ª Turma de julgamento (integrada pelos Doutores 

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI, HAMILTON ALONSO JUNIOR, JOSE ROBERTO ROCHEL DE 

OLIVEIRA e WALTER PAULO SABELLA), obtendo-se o resultado que vai acima especificado, por 

unanimidade, acolhido o voto do(a) Conselheiro(a) Relator(a) Doutor(a) HAMILTON ALONSO JUNIOR, que fica 

fazendo parte integrante desta deliberação.

Providencie-se como de praxe.

OLHENO RICARDO DE SOUZA SCUCUGLIA
Conselheiro/Secretário

São Paulo, 02 de Julho de 2019.

CERTIDÃO

Certifico que, tendo recebido os autos na mesma data acima mencionada, providenciei, em cumprimento ao r . 

despacho supra, a publicação do edital respectivo (Diário Oficial do dia 04/07/2019). São Paulo, 04/07/2019.

ANDRÉ LUIZ DE FRANÇA, OFICIAL DE PROMOTORIA

TERMO DE REMESSA

Aos 31/07/2019, em cumprimento ao r. despacho supra, faço a remessa destes autos à Comarca de origem 

(PIRACICABA-PATRIMÔNIO PÚBLICO)

ANDRÉ LUIZ DE FRANÇA, OFICIAL DE PROMOTORIA



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DISTRIBUIÇÃO

Em 24/06/2019, este procedimento foi distribuído ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) HAMILTON 

ALONSO JUNIOR.

Aos 25/06/2019, faço estes autos conclusos ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) HAMILTON ALONSO 

JUNIOR.

CONCLUSÃO

ANDRÉ LUIZ DE FRANÇA, OFICIAL DE PROMOTORIA.

Nº MP: 14.0723.0001257/2018-2

Promotoria: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACICABA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Objeto de revisão: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)

1. PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito Civil instaurado para apurar eventuais irregularidades cometidas no 

âmbito de atuação da Escola Superior de Agricultura Luiz Queiroz – ESALQ – Campus de Piracicaba . 

Alegação de diversos fatos envolvendo a “Clínica do Leite”, coordenada pelo Professor Paulo Fernando 

Machado. Situações de supostas irregularidades: a) no registro da patente do laboratório da “Clínica do Leite” 

da marca “Sistema MDA” em nome do Professor Paulo Fernando Machado; b) na administração dos recursos 

da “Clínica do Leite” e c) o Professor estaria criando laboratório fora do campus e estaria pleiteando a 

transferência de caros equipamentos da universidade para o local. Diligências realizadas. Elementos de 

convicção colhidos e justificativas apresentadas que, no caso concreto, n ão demonstraram, até aqui, a prática 

de ilícito de improbidade administrativa a justificar a continuidade das investiga ções.  Ademais, a ESALQ/USP 

instaurou Sindicância Administrativa nº 029/2018 para investigar os fatos, que se encontra em andamento . 

Ausência de indicativos de omissão da Universidade, até o momento.  Promoção de arquivamento mantida por 

seus próprios fundamentos, observando-se que o surgimento de novas provas autorizará reinício da 

investigação. HOMOLOGAÇÃO.

São Paulo, 25 de Junho de 2019.

HAMILTON ALONSO JUNIOR

Conselheiro(a)/Relator(a)
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